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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 341,
Centro 77 3668-2131

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 001 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
Regulamenta o disposto no inciso I e II do art. 75, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre dispensa de licitação, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por força regimental, e, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que 
estabelece normas gerais de licitação e contratação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 

R E S O L V E 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
SEÇÃO I 

DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a dispensa de licitação, nas formas eletrônica e presencial, de que trata a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional. 
 
Parágrafo único. Quando da elaboração do documento de formalização de demanda e, se for o caso, do 
estudo técnico preliminar ou termo de referência, previstos no art. 4º, inciso I desta Portaria, o órgão 
solicitante poderá optar pela forma eletrônica ou presencial, justificando fundamentadamente sua escolha. 
 

SEÇÃO II 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Art. 2° O Sistema de Dispensa de Licitações constitui ferramenta informatizada integrante de toda estrutura 
de compras da Administração Pública, utilizado para a realização dos procedimentos de contratação direta 
de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia. 
 
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nos instrumentos convocatórios, disponíveis 
no sítio eletrônico do ente público e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública observarão o uso de portais de contratação idôneos, 
fartamente utilizados por outros órgãos, órgãos de controle e que dialoguem com a melhor estrutura de 
transparência para as contratações públicas.  
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§3º As ferramentas informatizadas oriundas de sistemas disponíveis no mercado estarão descritas 
pormenorizadamente no Instrumento Convocatório. 
 

SEÇÃO III 
DAS HIPÓTESES DE USO 

 
Art. 3º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, nas seguintes hipóteses: 
 
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, 
no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e 
 
IV -  registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos 
do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão 
ser observados: 
 
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 
 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 
a contratações no mesmo ramo de atividade. 
 
§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse 
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
 
§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que 
trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, 
a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela 
homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-
E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA DISPENSA 

 
SEÇÃO I 

DA INSTRUÇÃO 
 
Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
 
II - estimativa de despesa, nos termos disposto em regulamento específico; 
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
 
VI - razão de escolha do contratado; 
 
VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, somente será exigida a previsão 
de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil. 
 
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 
 
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos 
e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para 
todos os efeitos legais. 
 

SEÇÃO II 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORES DO PROCEDIMENTO E DA DIVULGAÇÃO 

 
Art. 5º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema, no caso da dispensa eletrônica, e no caso da dispensa 
presencial, fazer constar no instrumento convocatório, as seguintes informações para a realização do 
procedimento de contratação: 
 
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 4º, observada 
a respectiva unidade de fornecimento; 
 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 
 
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, no caso da dispensa 
eletrônica, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 
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V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde 
ocorrerá o procedimento. 
 
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para abertura do 
procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados 
da data de divulgação do aviso de contratação direta. 
 

SEÇÃO III 
DA DIVULGAÇÃO 

 
Art. 6º O procedimento será divulgado no sistema onde ocorrerá o certame, em caso de dispensa eletrônica, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do ente público. 
 

SEÇÃO IV 
DO FORNECEDOR 

 
Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, as 
seguintes informações: 
 
I - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 
II - que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, manifestando pleno conhecimento e aceitação de todas as regras 
do certame;  
 
§1º Na hipótese do procedimento da dispensa eletrônica, a proposta deverá ser encaminhada 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica e as declarações preenchidas unicamente via 
sistema. 
 
§2º Na hipótese do procedimento da dispensa presencial, a proposta e declarações deverão ser 
encaminhados pelos meios e formas previstos no instrumento convocatório. 
 
Art. 8º Na hipótese do procedimento da dispensa eletrônica, quando do cadastramento da proposta, na 
forma do art. 7º, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
 
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o inciso I. 
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§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
 
§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 
e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
 
Art. 9º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
  

CAPÍTULO III 
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES E PROPOSTAS 

 
SEÇÃO I 

DA ABERTURA E ENVIO DE LANCES 
 
Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema 
para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) 
horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será 
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  
 
Art. 11. Na hipótese de dispensa presencial, as propostas de valores deverão ser enviadas na forma prevista 
no instrumento até o prazo final previsto no mesmo, em conjunto com os documentos de habilitação. 
 
Parágrafo Único. Eventuais cotações encaminhas por licitantes na fase preparatória da dispensa, quando da 
pesquisa de mercado, não serão considerados para fins de propostas. 
 
Art. 12. No procedimento da dispensa eletrônica, o fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou 
maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
 
§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 
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CAPÍTULO IV 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DO JULGAMENTO 
 
Art.  14.  Encerrado o procedimento de envio de lances no procedimento da dispensa eletrônica, nos termos 
do art. 11, o órgão realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
Art. 15. Findo o prazo para recebimento de propostas, no procedimento da dispensa presencial, nos termos 
do art. 13, órgão realizará a verificação da conformidade das propostas em sessão pública, em data, local e 
horário previstos no Edital, procedendo a classificação das propostas, analisando a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
Parágrafo único. a sessão de que trata o caput deverá ser gravada por meio áudio visual, de modo que o 
arquivo esteja à disposição para consulta dos interessados. 
 
Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação, o órgão poderá negociar condições mais vantajosas. 
 
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá 
considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 
 
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação.   
 
§ 3º A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15. 
 
Art. 17. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.    
 
§1º.  No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo 
sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 
 
§2º.  Em caso de dispensa eletrônica, a solicitação de que trata o caput será realizada no próprio sistema. 
 

SEÇÃO II 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições 
de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 
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§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizado mediante envio da documentação de 
habilitação via sistema, conforme disposto no instrumento convocatório 
 
§ 2º Poderá ser utilizado Cadastro de Fornecedores próprio da entidade, como procedimento auxiliar, bem 
como o Registro Unificado estabelecido no art. 87 da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de habilitação. 
 
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a 
habilitação, na forma estabelecida no caput, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo 
definido no edital, o envio desses por meio do sistema.  
 
§4º No procedimento da dispensa presencial, a documentação atinente à habilitação deverá ser 
encaminhado em conjunto com a proposta, sendo permitido a realização de diligências pelo Agente de 
Contratação, com consulta aos sítios eletrônicos dos órgãos com o fito de sanar eventuais omissões. 
 
Art. 19. O fornecedor deverá encaminhar ainda as seguintes declarações: 
 
I – de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
 
II – de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 
(trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente será 
exigida a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e a habilitação jurídica prevista no 
art. 66 da Lei nº14.133 de 2021. 
 
Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 18 e art. 19, o fornecedor será 
habilitado.  
 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

SEÇÃO III 
DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

 
Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
 
I - republicar o procedimento; 
 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no 
que se refere à habilitação; ou 
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III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto.  

 
CAPÍTULO V 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
 
Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto 
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da 
rescisão do instrumento contratual. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica 
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de 
acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
 
Parágrafo único.  Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações 
da ferramenta informatizada de que trata esta Portaria, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas 
ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 
  
Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
Art. 28. A Administração Pública, na administração de suas dependências, poderá: 
 
I - expedir normas complementares necessárias para a execução desta Portaria; e 
 
II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de operacionalização 
do Sistema de Dispensa Eletrônica. 
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Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ADELICIO PINTO LEÃO 
Presidente 
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Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ADELICIO PINTO LEÃO 
Presidente 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:48 horas do dia 16/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/46D6-ECAD-83AB-968D-716E ou utilize o código QR.

12
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEXTA•FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XV | N º 257 PORTARIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
RUA DOIS MAIO, 341 – CENTRO 

CEP 46.450-000 – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 03.302.282/0001-70 

 
 

 
Rua 02 de Maio, 341, Centro – Sebastião Laranjeiras – BA 

CEP: 46.450-000 Fone: (0XX77) 3668 2131 
 

 

 

PORTARIA Nº 002 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA LEI 
FEDERAL Nº. 14.133/2021.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica da Entidade, 

Considerando o disposto no artigo 8º da Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos regulamentos 
inerentes à designação e a atuação do agente de contratação; 

Considerando a necessidade de designação de agente de contratação para que, no exercício das 
suas funções administrativas, a Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras possa dar efetividade às normas 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela reguladas, 
bem como quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por 
dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II do art. 75; 

Considerando o Art. 3º, § 4º do Decreto nº. 002/2023 de 28 de Março de 2023, que dispõe sobre 
a seguinte redação: “O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 
permanente de Equipe de Apoio formada, preferencialmente, por no mínimo 3 (três) membros, dentre 
servidores efetivos e, em caso de não ser possível, com ocupantes de cargos em comissão da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS”.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, designar a Sra. Edilene Alves Batista Arnizaut, 
inscrita no CPF sob o nº 273.704.728-50, ocupante do cargo de Secretária Administrativa, para exercer a 
função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), com a finalidade de conduzir os procedimentos de 
licitações e de contratações diretas sem licitação realizados pela Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras 
- Bahia. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o(a) Agente de Contratação será designado(a) 
pregoeiro(a). 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, 
que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios: 

I - IRACI PEREIRA PARDIM, inscrita no CPF sob o nº 635.129.125-91; e 

II - ANA DE SOUZA MONÇÃO, inscrita no CPF sob nº 635.125.135-49. 

Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a 
execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e 
das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 
as suas decisões. 
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Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrários, em especial a Portaria 003/2023. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 16 de Fevereiro 
de 2024. 

 

 

ADELICIO PINTO LEÃO 
Presidente 
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Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrários, em especial a Portaria 003/2023. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 16 de Fevereiro 
de 2024. 

 

 

ADELICIO PINTO LEÃO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 003 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica da Entidade, 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos têm o poder e dever de nomear servidor para exercer a 
função gestor e fiscal de contratos para acompanhar e fiscalizar a execução dos mesmos, conforme 
disciplina o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CONSIDERANDO, que o gestor e fiscal do contrato se incumbirá para que todas as cláusulas 
contratuais sejam cumpridas. 

CONSIDERANDO, que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais de Contratos são: 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora ELZA FAUSTINO DO NASCIMENTO, portadora do RG nº 23243254-
5 SSP-BA e do CPF nº 254.600.348-84 como Gestora e Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Sebastião 
Laranjeiras - Bahia. 

Art. 2º - A designação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 
acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto a Câmara 
Municipal, conforme o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria 004/2023. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 16 de Fevereiro 
de 2024. 

 
ADELICIO PINTO LEÃO 

Presidente 
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